
 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTO CRISTO 

CNPJ 87.612.818/0001-43 

Rua 25 de Julho, 133 – Fone: (55) 3541 1005 – Fax: (55) 3541 1500 
CEP 98960-000 – SANTO CRISTO/RS 

DECRETO Nº 09/2016, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2.016. 
     

Abertura de Crédito Suplementar 
 

JOSÉ LUIS SEGER, Prefeito Municipal de Santo Cristo – RS, no uso das atribuições conferidas 
pela legislação vigente, especialmente a Lei Federal 4.320 de 17 de março de 1964 e Lei Municipal nº 
3.768, de 24 de novembro de 2.015, art. 6º, Inciso I.  

 
D E C R E T A: 

 
Art. 1º É autorizada a abertura de um Crédito Suplementar, no valor de R$ 40.000,00 (Quarenta 

mil reais) as seguintes dotações orçamentárias da Lei de Meios Vigente: 
 
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Unidade Orçamentária – 01 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Atividade 2.152 – Manutenção da Alimentação Escolar – Pré Escola   
3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo............……………………….………...….…....... R$ 29.000,00 
Código Reduzido – Despesa Principal – 0973 
Recurso – 0020 – MDE 
 
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Unidade Orçamentária – 01 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Atividade 2.153 – Manutenção da Alimentação Escolar – Creche   
3.3.90.30.00.00.00.00 – Material de Consumo............……………………….………...….…....... R$ 11.000,00 
Código Reduzido – Despesa Principal – 0976 
Recurso – 0020 – MDE 
 

Art. 2º Servirá de recurso para cobertura deste Crédito Suplementar a redução das seguintes 
dotações orçamentárias: 
 
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Unidade Orçamentária – 01 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Projeto 1.010 – Aquisição de Equipamentos e Materiais Permanentes para Escolas   
4.4.90.52.00.00.00.00 – Equipamentos e Material Permanente................................…..…....... R$ 10.000,00 
Código Reduzido – Despesa Principal – 0236 
Recurso – 0020 – MDE 
 
Órgão 07 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura 
Unidade Orçamentária – 01 – Manutenção e Desenvolvimento do Ensino 
Atividade 2.087 – Manutenção do Transporte Escolar do Ensino Fundamental  
3.3.90.39.00.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica.......…......…...…...... R$ 30.000,00 
Código Reduzido – Despesa Principal – 0278 
Recurso – 0020 – MDE 
 

 Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
  

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SANTO CRISTO, 12 de fevereiro de 2.016. 
 
 

JOSÉ LUIS SEGER 
Prefeito Municipal 

Registre-se e publique-se. 
  
Milton Antônio Kist, 
Secretário da Administração. 
Publicação: 12.02.2.016 
Período: 12.02.16 a 12.04.16 
Local: Quadro de Publicações Oficiais da Prefeitura Municipal de Santo Cristo. 


